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1. Introdução

A discussão causada pelos alimentos
geneticamente modificados ou transgênicos
é de longa data, seja no Brasil, seja em âmbi-
to internacional. A intensa polêmica que se
observa abarca componentes de saúde pú-
blica, de proteção ao meio ambiente e de se-
gurança alimentar, além de relevantes as-
pectos econômicos.

Até a aprovação da nova Lei de Biosse-
gurança (Lei no 11.105, de 24 de março de
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2005), as atividades que envolvem o uso de
Organismos Geneticamente Modificados
(OGM) e seus derivados estavam discipli-
nadas pela Lei no 8.974, de 5 de janeiro de
1995 – com as alterações decorrentes da
Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de agos-
to de 2001 – e pela Lei no 6.938, de 31 de
agosto de 1981 (Lei da Política Nacional do
Meio Ambiente).

A Lei de Política Nacional do Meio Am-
biente regulamenta o art. 225, sobre o meio
ambiente, da Constituição Federal, inclusi-
ve no que tange à exigência de estudo pré-
vio de impacto ambiental para atividades
potencialmente causadoras de significativa
degradação do meio ambiente, como condi-
ção para a obtenção de licenciamento ambi-
ental, a ser emitido pelo Ministério do Meio
Ambiente.

Contudo, a Lei no 8.974, de 1995, conce-
dia à CTNBio competência para autorizar a
liberação, no meio ambiente, de organismos
geneticamente modificados, sem a necessi-
dade de estudo prévio de impacto ambien-
tal. Essa divergência entre uma lei geral e
uma lei específica era, segundo Victorino
(2004), a fonte do impasse com os ambienta-
listas. Para Custódio (2001), a Lei no 8.974,
de 1995, não obstante tratar de atividade
potencialmente causadora de significativa
degradação do meio ambiente, omitia, sem
justificativa, a exigência do estudo prévio
de impacto ambiental, o que, em sua opi-
nião, ofendia flagrantemente as normas
constitucionais.

Durante os anos de vigência da Lei no

8.974, de 1995, travou-se uma batalha jurí-
dica entre os atores da sociedade favoráveis
e os contrários à adoção dos OGM no Bra-
sil. A confusão jurídica que se estabeleceu
nos tribunais brasileiros tinha como foco a
falta de clareza da legislação então em vi-
gor com respeito às competências da Comis-
são Técnica Nacional de Biossegurança
(CTNBio) e do Ministério do Meio Ambien-
te para emitir a decisão final sobre a autori-
zação do plantio e da comercialização de
Organismos Geneticamente Modificados.

Concretamente, a disputa jurídica ini-
ciou-se quando, em 1998, a CTNBio emitiu
parecer técnico conclusivo favorável ao uso
comercial da soja Roundup Ready, da Mon-
santo. Segundo o parecer, não há risco am-
biental no cultivo, nem risco para a segu-
rança alimentar no consumo da soja geneti-
camente modificada. Em seguida, o Institu-
to de Defesa do Consumidor (IDEC) e a or-
ganização não governamental Greenpeace
ingressaram com ação civil pública e obti-
veram liminar que proibia a União de auto-
rizar o plantio da soja transgênica sem o
licenciamento ambiental emitido pelo Mi-
nistério do Meio Ambiente, o que dependia
da elaboração, pela Monsanto, de estudo e
relatório prévio de impacto ambiental (EIA-
RIMA).

Para Dolabella, Araújo e Faria (2005), a
Lei no 8.974, de 1995, não foi capaz de esta-
belecer um processo normativo adequado
para a regulação do uso de Organismos
Geneticamente Modificados. Os autores
consideram que “conflitos a partir de sua
regulamentação desembocaram em conten-
ciosos judiciais, com o deferimento de limi-
nar que suspendeu a liberação da soja re-
sistente ao herbicida glifosato”, o que gerou
“inúmeros impasses administrativos, polí-
ticos e legais, assim como um processo de
letargia nas instituições brasileiras de pes-
quisa e desenvolvimento em biotecnologia”.

Em paralelo a toda essa discussão jurí-
dica, os agricultores brasileiros, ao percebe-
rem os benefícios econômicos da soja gene-
ticamente modificada, passaram a plantar,
ilegalmente, sementes clandestinas da soja
Roundup Ready. Os primeiros plantios se
iniciaram no Estado do Rio Grande do Sul,
ainda no final da década de 90, sendo que a
primeira apreensão de soja transgênica ocor-
reu naquele Estado em 1998. Na safra 2002/
2003, a soja geneticamente modificada re-
presentava cerca de 70% da produção de
soja do Rio Grande do Sul (EMBRAPA,
2003). Segundo Buainain & Silveira (2003),
a adoção da soja Roundup Ready pelos agri-
cultores do Rio Grande do Sul deve-se à fa-
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cilitação do processo produtivo, o que favo-
rece a gestão da propriedade e a redução de
custos.

Com efeito, essa era uma situação de fato
que colocou na agenda nacional a necessi-
dade de reformulação da legislação sobre
os organismos geneticamente modificados.
Porém, enquanto a reforma da legislação
ainda estava em discussão, o Governo Fe-
deral se viu obrigado a editar, nos anos de
2002, 2003 e 2004, medidas provisórias para
permitir, excepcionalmente, o plantio e a
comercialização da soja transgênica.

Faria (2003) destaca a divergência de
opiniões entre organizações ambientalistas,
de defesa do consumidor, institutos de pes-
quisa, associações de classe, comunidade
científica, sindicatos rurais, agricultores,
cooperativas agropecuárias e empresas de
biotecnologia. A autora cita como exemplo
de entidades contrárias à liberação dos
transgênicos as organizações integrantes do
movimento “Por um Brasil Livre de Trâns-
gênicos” e o Instituto de Defesa do Consu-
midor (IDEC). Entre as entidades que atu-
am favoravelmente à liberação do plantio e
da comercialização de OGM, a autora cita a
Associação Brasileira de Agribusiness, além
das empresas de biotecnologia, apoiadas
por entidades de classe do setor agropecuá-
rio. Segundo Faria (2003), há, dentro do pró-
prio Governo Federal, divergências frontais
entre os Ministérios do Meio Ambiente e da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento a res-
peito da pertinência da produção de alimen-
tos geneticamente modificados.

Também no Congresso Nacional, as dis-
cussões sobre o tema fizeram parte da agen-
da política nos últimos anos. Desde 1996,
foram realizadas onze audiências públicas
no Senado Federal e sete na Câmara dos
Deputados. Nessas audiências públicas, tra-
taram-se de assuntos polêmicos, como a ro-
tulagem de alimentos geneticamente modi-
ficados, os possíveis danos ao ambiente e à
saúde humana, além dos impactos socioe-
conômicos que poderiam resultar da libera-
lização do plantio e da comercialização de

organismos geneticamente modificados. No
período de 1997 a 2003, conforme levanta-
mento feito por Faria (2003), diversos proje-
tos de lei com propostas de alteração na le-
gislação sobre biossegurança foram apre-
sentados no Congresso Nacional.

A tramitação do Projeto de Lei de Biosse-
gurança é um exemplo concreto de formula-
ção de política pública – no caso a Política
Nacional de Biossegurança – em que diver-
sos atores, com opiniões divergentes, atua-
ram diretamente no Congresso Nacional,
com o objetivo de moldar o Projeto de Lei de
Biossegurança de acordo com suas opini-
ões e interesses. De acordo com o que pro-
põe a teoria neo-institucionalista, a atuação
dos grupos de pressão depende do ambien-
te institucional do Congresso Nacional, tan-
to no que se refere às suas instituições inter-
nas – normas que regulamentam o processo
legislativo – quanto no que tange às insti-
tuições externas, relativas principalmente ao
sistema eleitoral e ao apoio da opinião pú-
blica.

Nesse sentido, surge como problema de
pesquisa o estudo da forma como o caso da
tramitação do Projeto de Lei de Biossegu-
rança, a participação de grupos de pressão
no processo e sua interação com o ambiente
institucional, pode ser explicada pelas teo-
rias que tratam do processo de formulação
de políticas públicas.

2. Fases do processo de
políticas públicas

A construção de políticas públicas é um
processo contínuo, que se inicia com a colo-
cação de um determinado tema na agenda
de discussões do país, passa pela formula-
ção das normas que instituem a nova políti-
ca pública e por sua implementação propri-
amente dita, e se completa com a avaliação
de sua eficiência. Segundo Pedone (1986),
“nenhuma dessas atividades internas do
processo de políticas públicas é indepen-
dente das outras, e menos ainda indepen-
dente do ambiente da cultura política e dos
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grupos ao redor da política específica”. Não
obstante a interdependência dessas etapas,
o processo de políticas públicas é didatica-
mente dividido nas fases de construção da
agenda, formulação, implementação e ava-
liação.

Cobb e Elder (1971) consideram que o
estudo da construção da agenda é impor-
tante porque mostra a natureza da relação
entre o meio social e o processo governa-
mental. A fase de construção da agenda é a
etapa do processo de políticas públicas em
que um determinado tema adquire certo
grau de importância, de forma que passa a
despertar o interesse da sociedade, da mí-
dia, dos legisladores e de grupos privados
específicos, além do próprio governo.

Kingdon (1984 apud VIANA, 1996) de-
fine agenda como “o espaço de constituição
da lista de problemas ou assuntos que cha-
mam a atenção do governo e dos cidadãos”.
Segundo o autor, há três tipos de agenda, a
sistêmica, a governamental e a de decisão.
A primeira é composta pelos temas que são
preocupação da sociedade há anos, mas sem
merecer a atenção do governo. A segunda é
formada pelas questões que merecem a aten-
ção do governo e a terceira contém as maté-
rias a serem decididas. Segundo Cobb e
Elder (1971), para que um tema adquira o
status de agenda, é necessário que “seja alvo
de atenções, o que está relacionado com a
mobilização de tendências e com as influ-
ências e reações das comunidades políticas,
referendadas por um consenso geral das
elites”.

A formulação de políticas públicas é a
fase em que, no âmbito dos poderes Executi-
vo e Legislativo, são discutidas as alternati-
vas e uma delas é escolhida para compor a
política pública. Para Hoppe e Dijk (1985
apud VIANA, 1996), a fase de formulação
de políticas públicas ocorre em um espaço
político de trocas, indeterminações, conflito
e poder, enquanto a fase de implementação
se define em um espaço administrativo, con-
cebido como um processo racionalizado de
procedimentos e rotinas.

A formulação de políticas públicas é a
fase em que, sob intensa politização, se ana-
lisam inúmeras alternativas para o proble-
ma, levando-se em conta diversos fatores e
contextos. Nessa fase, ouvem-se opiniões
diversas e contraditórias e há disputa de
interesses para avançar ou bloquear a pro-
posta (PIOVESAN, 2002).

A fase de implementação é a etapa em
que o Poder Executivo literalmente executa
as políticas públicas. Segundo Pedone
(1986), a implementação é o momento em
que a administração pública age a fim de
atender diretrizes estabelecidas pelo Legis-
lativo ou pelo próprio Executivo. Kiviniemi
(1985 apud VIANA, 1996) define a imple-
mentação como sendo a fase em que se im-
plantam intenções para se obter impactos e
conseqüências, sendo que o sujeito das ações
é o governo e o objeto são os cidadãos e os
grupos privados. Dessa forma, a implemen-
tação é vista como ação social, manifestada
no encontro de diferentes intenções e de di-
ferentes atores.

A avaliação, outra fase do processo de
políticas públicas, tem por objetivo a com-
paração das situações verificadas antes e após
a implementação de um projeto. A Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) define avalia-
ção de políticas públicas da seguinte forma:

“(...) processo orientado a determinar
sistemática e objetivamente a perti-
nência, eficiência, eficácia e impacto
de todas as atividades à luz de seus
objetivos. Trata-se de um processo or-
ganizativo para melhorar as ativida-
des ainda em marcha e ajudar a ad-
ministração no planejamento, progra-
mação e futuras tomadas de decisão”
(COHEN; FRANCO, 1994).

3. Participação de grupos de pressão
na formulação de políticas públicas

Aragão (1994) define grupos de pressão
como sendo aqueles que “atuam junto ao
poder público com o objetivo de obter van-
tagens, benefícios, resguardar interesses ou
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impor determinados pontos de vista, envol-
vendo procedimentos de esclarecimento,
informação e doutrinamento”. O autor con-
sidera que as ações dos grupos de pressão
podem incluir tanto ações legítimas, tais
como relações públicas, propaganda, forne-
cimento de informações, quanto ilegais,
como coação, constrangimento, corrupção
e advocacia administrativa.

Cavalcanti ([198-]) conceitua grupos de
pressão como sendo aqueles grupos orga-
nizados para a defesa de interesses própri-
os, de natureza diversa, que atuam sobre os
órgãos responsáveis do estado para obter
os benefícios de seu interesse.

Os representantes dos grupos de pres-
são no Congresso Nacional, chamados de
lobistas, atuam, segundo Graziano (1994),
mediante pressão ou persuasão; utilizando-
se de argumentos técnicos, buscam o acesso e
a influência sobre os tomadores de decisão.

Na obra A lógica da ação coletiva, origi-
nalmente publicada em 1965, Mancur Ol-
son (1999) teoriza sobre o processo de for-
mação dos grupos e demonstra a falta de
representatividade do sistema de grupos.
Segundo o autor, a racionalidade individu-
al não se traduz, necessariamente, em raci-
onalidade coletiva. Dessa forma, a atuação
dos grupos se dá em defesa de interesses
próprios, e não em benefício da sociedade
como um todo.

Segundo Piosevan (2002), os grupos de
pressão atuam nas várias fases de decisão
de uma política pública, e os regimes demo-
cráticos proporcionam alguma transparên-
cia ao definirem as arenas públicas e as re-
gras formais que viabilizam essas pressões.
Entretanto, a autora afirma que os grupos
de pressão que participam da arena decisó-
ria representam apenas uma pequena parte
das demandas da sociedade, o que acentua
a possibilidade de conflito entre interesses
representados e não representados.

Lobato (1997) considera que a participa-
ção de atores sociais contribui para o avan-
ço do processo político, tendo constatado
que:

“O processo político é tanto mais am-
plo, quanto mais atores sociais dele
fizerem parte, sejam institucionaliza-
dos ou não, estejam ou não represen-
tados em grupos formais de interesse.
(...) Das relações estabelecidas entre
esses atores resultará a política públi-
ca em si, sendo esta apenas uma das
etapas do processo”.

Ao analisar a influência dos grupos de
pressão sobre o Poder Legislativo, Caval-
canti ([198-]) conclui que a atuação desses
grupos permeia as diversas fases do pro-
cesso legislativo, desde a apresentação dos
projetos de lei até o próprio trabalho das Co-
missões. Durante a fase de votação, a pres-
são pode se dar tanto coletivamente, sobre o
Plenário, como individualmente, por inter-
médio de pressões pessoais.

As bancadas suprapartidárias também
são um canal de acesso dos grupos de pres-
são. Elas reúnem parlamentares com inte-
resses comuns, muitas vezes não coinciden-
tes com os interesses dos partidos. Por esta-
rem intimamente ligadas a interesses espe-
cíficos de determinados grupos, as banca-
das são, em muitos casos, a porta de entra-
da desses grupos no parlamento. No caso
da tramitação do Projeto de Lei de Biosse-
gurança, por exemplo, a bancada ruralista
teve papel preponderante na defesa da libe-
ração do transgênicos, enquanto a bancada
evangélica atuou pela proibição das pesqui-
sas com células-tronco embrionárias e da
clonagem terapêutica.

Como os parlamentares possuem como
objetivo primordial a reeleição, uma estraté-
gia freqüente dos grupos de pressão é a ten-
tativa de conquistar o apoio da opinião pú-
blica. Se o grupo consegue demonstrar ao
congressista que seus pontos de interesse
são bem vistos pela opinião pública, o aces-
so à formulação da política torna-se mais
fácil. Para conquistar o apoio da opinião
pública, os grupos de pressão utilizam-se
de instrumentos como a propaganda. Se-
gundo Ramos (2005), conquistar o apoio da
opinião pública pode ser mais fácil em al-
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gumas questões do que em outras. Em ques-
tões tecnicamente complexas, como no caso
da Reforma da Previdência, é mais difícil
despertar o interesse público. Porém, em
questões em que é possível embutir um cer-
to grau de emoção, como no caso das células-
tronco, é mais fácil cativar a opinião pú-
blica.

Por meio dos poderes constitucionais
para interferir diretamente no processo le-
gislativo, propor moções e emendas, fa-
zer recomendações a ministros, entre ou-
tras, os parlamentares são capazes de pro-
mover a defesa dos interesses ou causas
dos grupos de pressão (CAVALCANTI,
[198-]).

Aragão (1994) desenvolve um raciocínio
para demonstrar que fatores influenciam no
acolhimento, pelos parlamentares, das rei-
vindicações dos grupos de pressão. Nesse
sentido, o autor considera o parlamentar
como indivíduo que tem como principal
objetivo a manutenção ou o fortalecimento
de seu poder político, ou seja, a garantia da
reeleição, ou sua indicação para algum car-
go público no Executivo ou no Judiciário.
Nesse sentido, ao apoiar as posições de um
determinado grupo de pressão, a primeira
avaliação que o parlamentar faz é se há ris-
co ou benefício para o seu poder político. O
autor afirma, ainda, que a credibilidade e a
legitimidade da entidade demandante tam-
bém são analisadas pelo parlamentar.

4. As teorias de políticas
públicas e os grupos de pressão

Há diversas teorias em Ciência Política
que tentam explicar o processo de formula-
ção de políticas Públicas. O presente capí-
tulo fará uma revisão das principais teori-
as, quais sejam: o pluralismo, o elitismo, o
neocorporativismo e o neo-institucionalis-
mo. Posteriormente, a revisão dessas teori-
as servirá de base para a avaliação da atua-
ção dos grupos de pressão no processo de
formulação da Política Nacional de Biosse-
gurança.

4.1. O pluralismo

A teoria pluralista propugna que os di-
versos grupos de pressão têm acesso às agên-
cias governamentais e ao Congresso Nacio-
nal, podendo influenciar diretamente no
processo decisório. Segundo Ramos (2005),
para os pluralistas, a atuação dos grupos
de pressão na formulação de políticas pú-
blicas se aproxima do liberalismo econômi-
co clássico, dos mercados em concorrência
perfeita. No caso do pluralismo, o acesso de
novos grupos dispostos a exercer seus di-
reitos políticos é livre, assim como é livre a
entrada de novos concorrentes nos merca-
dos perfeitamente competitivos.

Robert Dahl (1956 apud MIGUEL, 2003),
representante pioneiro do pluralismo, lan-
çou, em 1956, a obra Um prefácio à teoria de-
mocrática, na qual apresenta, segundo Mi-
guel (2003), a primeira síntese da teoria plu-
ralista. Para Dahl (1956 apud MIGUEL,
2003), se não é possível contar com o gover-
no do povo, ou mesmo com o governo da
maioria, pode-se ao menos ter um sistema
político que distribua a capacidade de in-
fluência entre muitas minorias.

Segundo Labra (2000), os pluralistas
clássicos enfatizam elementos como a dis-
persão do poder, o livre acesso de grupos de
pressão concorrentes às arenas de decisão e
concedem escassa importância tanto ao go-
verno e à burocracia, quanto à ideologia.
Nesse sentido, atribui-se ao Estado um pa-
pel apenas residual, pois os próprios gru-
pos geram uma divisão mais ou menos equi-
librada do poder.

Lobato (1997) considera que o pluralis-
mo está calcado principalmente na experi-
ência americana e entende que a formula-
ção de políticas públicas é dada segundo o
jogo de forças empreendido por diferentes
grupos de interesses que, atuando com o
governo, procuram maximizar benefícios e
reduzir custos, e que a conquista desses in-
teresses depende da capacidade dos grupos
de serem mais fortes politicamente que ou-
tros grupos com interesses contrários, ou
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seja, a aptidão dos grupos para influenciar
na formulação de políticas públicas depen-
de de sua competência para competir.

4.2. O elitismo

Miguel (2003) relata que C. Wright Mills,
ao publicar A Elite do Poder, em 1956, uma
das obras precursoras do elitismo, analisou
a história política dos Estados Unidos, che-
gando à conclusão de que, por trás da fa-
chada democrática e dos reclamos rituais
de obediência à vontade popular, cristali-
zara-se o domínio de uma minoria, que mo-
nopolizava todas as decisões-chave. Mills
constatou que os líderes capitalistas, as li-
deranças políticas e a cúpula militar for-
mavam uma única elite, dividida em três
setores, ligados por mecanismos de integra-
ção que geravam uma visão de mundo uni-
ficada e interesses compartilhados.

Segundo Miguel (2003), Wright Mills
demonstra que os direitos liberais e os me-
canismos eleitorais de participação apenas
esconderiam o fato de que a esmagadora
maioria da população estava excluída das
decisões mais importantes.

O elitismo, ao contrário do pluralismo,
propõe a existência de uma “elite”, que con-
centra o poder nas esferas política, militar e
econômica. Segundo Ramos (2005), para os
autores elitistas, a elite concentra o poder
político, exerce-o de maneira autocrática e
cria mecanismos que visam a sua perpetua-
ção no poder, impedindo que qualquer ou-
tro segmento social se aproxime do centro
decisório.

Mills (1981) afirma que a elite “forma
uma entidade social mais ou menos com-
pacta, seus componentes tornam-se mem-
bros conscientes de uma classe social (...).
Aceitam-se, compreendem-se, casam-se en-
tre si, e procuram trabalhar e pensar, se não
juntos, pelo menos de forma semelhante
(...)”. Ainda sobre o comportamento das eli-
tes, Mills (1981) avalia que “as pessoas das
altas rodas também podem ser considera-
das como membros de um estrato social ele-
vado, como um conjunto de grupos cujos

membros se conhecem, se vêem socialmente
nos negócios, e por isso, ao tomarem decisões,
levam-se mutuamente em consideração”.

4.3. O neocorporativismo

O neocorporativismo surgiu da crítica ao
modelo pluralista, por considerar que este
carece de capacidade para explicar o pro-
cesso de intermediação entre sociedade e
Estado, pois, além da atuação de grupos de
interesse, há características intrínsecas ao
próprio Estado, que também interferem no
direcionamento e na atuação dos próprios
grupos de pressão. No neocorporativismo,
o Estado é um ator importante, quer sua atu-
ação possa ser caracterizada como demo-
crática ou autoritária (RAMOS, 2005).

Dessa forma, Lobato (1997) considera
que a contribuição do neocorporativismo
está no reconhecimento de que o processo
de formulação de políticas públicas não se
reduz à pressão de grupos perante o gover-
no, como no pluralismo. Ainda sobre o neo-
corporativismo, o autor afirma que esse
modelo teórico:

“(...) propugna um novo ‘contrato’ en-
tre Estado e sociedade como forma de
resolução dos conflitos. Através da
institucionalização de grupos, sindi-
catos, corporações, partidos, estes tor-
nam-se co-responsáveis pela elabora-
ção da política, possibilitando agre-
gar demandas difusas, e permitindo
uma visão intersetorial das mesmas”.

Segundo Ramos (2005), nos arranjos ne-
ocorporativistas, representantes de empre-
sários, trabalhadores e do Estado negociam
em fóruns institucionalizados e, portanto,
reconhecem-se como sujeitos portadores de
direitos. Para Teixeira (2002), os teóricos
neocorporativistas propugnam que as soci-
edades modernas criaram vínculos entre
grupos de interesses e setores do Estado, de
forma que sua organização e competição se
fazem dentro do próprio Estado. Essas re-
des políticas indicariam, segundo o autor,
relações de dependência entre o governo e
os grupos de interesse.
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O neocorporativismo pode, segundo Or-
tega (1998), ser definido como a presença
hegemônica de corporações que monopoli-
zam ou oligopolizam a representação dos
diferentes grupos de interesse. O autor con-
sidera que, atualmente, há uma tendência
de a sociedade organizar-se em corporações,
cujas cúpulas passam a ser as responsáveis
pela intermediação social. Nesse contexto,
o Estado mantém sua autonomia relativa,
mas também se submete às pautas das cor-
porações.

A respeito da representação de interes-
ses, Ribeiro (1993) considera que ela se dá
não apenas pela vontade dos indivíduos
representados, mas atende a um complexo
mecanismo que vai desde a definição de
quais demandas são relevantes e plausíveis,
passando pela capacidade de tais deman-
das homogeneizarem os indivíduos em tor-
no de seus representantes, até chegar ao
papel que as instituições públicas desem-
penham no sentido de torná-las aceitáveis
ou não, ou mesmo de reconhecerem seus
interlocutores. Segundo o autor, o status pú-
blico atribuído pelo Estado aos grupos de
interesses é um item crucial na intermedia-
ção de interesses na sociedade.

4.4. O neo-institucionalismo

A teoria neo-institucionalista, ou neo-
institucionalismo, explica o papel das ins-
tituições – regras ou práticas que regulam
as tomadas de decisão – no processo de for-
mulação de políticas públicas.

Segundo Ramos (2005), a vertente deno-
minada neo-institucionalismo histórico
considera que a competição entre os grupos
é influenciada pela estrutura institucional,
sendo que o Estado tem papel fundamental,
pois atua como agente definidor das pró-
prias instituições.

Para Hall e Taylor (2003), o institucio-
nalismo histórico desenvolveu-se como re-
ação contra a análise da vida política com
base na teoria de grupos, comum nas déca-
das de 60 e 70. O autor mostra que os teóri-
cos do institucionalismo histórico não pon-

tuam as instituições como único fator que
influencia a vida política, mas procuram
situar as instituições numa cadeia causal
que deixe espaço para outros fatores.

Outra vertente, denominada neo-institu-
cionalismo da escolha racional, reconhece
que há assimetria de informação entre os
agentes. Como a informação perfeita não é
um bem disponível, a racionalidade é tam-
bém limitada (RAMOS, 2005). A autora
mostra que os teóricos neo-institucionalis-
tas consideram as instituições como instru-
mentos estabilizadores do processo políti-
co no ambiente do Poder Legislativo. Nesse
sentido, a formulação de políticas públicas
ocorre em um contexto institucional em que
há interação entre diversos atores com inte-
resses distintos.

Hall e Taylor (2003) relatam que o insti-
tucionalismo da escolha racional surgiu no
contexto do estudo de comportamentos no
interior do Congresso dos Estados Unidos,
onde a notável estabilidade das decisões não
poderia ser explicada pelos postulados clás-
sicos da escolha racional. Em geral, os estu-
dos dos institucionalistas racionais a res-
peito do funcionamento do Congresso Ame-
ricano buscam explicar como os regulamen-
tos do Congresso afetam o comportamento
dos legisladores e por que foram adotados,
com especial atenção ao sistema de comis-
sões do Congresso e às relações entre o Con-
gresso e as autoridades administrativas in-
dependentes.

Com relação aos limites impostos pelas
instituições à atuação dos grupos de pres-
são, Ramos (2005) considera que, por maior
que seja a organização e a coesão do grupo,
e por mais influentes que sejam as suas li-
deranças, o seu grau de acesso é condicio-
nado às aberturas proporcionadas pelo
arcabouço institucional do Congresso
Nacional.

Truman (1971 apud RAMOS, 2005) re-
conhece que a estrutura institucional do
processo decisório é que molda os pontos
de acesso abertos aos grupos, e que as polí-
ticas são influenciadas não apenas pelas
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instituições externas (sistema eleitoral e par-
tidário), mas também pelas instituições in-
ternas do Congresso Nacional. É o caso das
normas que regulam o processo legislativo,
emanadas pela Constituição Federal, em
primeira instância, e pelos Regimentos In-
ternos da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, em nível mais detalhado. Para
o autor, fatores como as regras de seleção
das lideranças e dos detentores do poder de
estabelecer a pauta do dia, o cronograma e a
duração do debate, entre outras especifici-
dades do processo legislativo, são funda-
mentais em termos de estruturar o acesso ao
processo decisório. Dessa forma, o autor
considera que os grupos que conhecem bem
o regimento interno e possuem relações pes-
soais com os ocupantes de postos-chave no
Congresso são certamente favorecidos.

Segundo Ramos (2005), uma vantagem
importante é conquistada por aqueles gru-
pos que conseguem prover os parlamenta-
res de informações técnicas associadas à
assessoria política. São instituições infor-
mais que também têm um peso determinan-
te no processo decisório. Nesse sentido, so-
bretudo quando a agenda parlamentar tra-
ta de temas técnicos e complexos, abrem-se
oportunidades para a atuação dos grupos
de pressão.

Truman (1971 apud RAMOS, 2005) res-
salta que legisladores têm seus próprios
“grupos de interesse”, os quais podem co-
incidir ou não com as posições partidárias.
Os parlamentares com determinados inte-
resses passam a formar as chamadas ban-
cadas suprapartidárias. No caso do Projeto
de Lei de Biossegurança, foi significativa a
participação da bancada ruralista no pro-
cesso decisório.

Segundo Frade (1996 apud RAMOS,
2005), as bancadas suprapartidárias exer-
cem as funções de: “defender interesses le-
vados ao Congresso por grupos externos,
agrupando parlamentares dos diversos
partidos com envolvimento nos temas; au-
xiliar os grupos de pressão no processo de
articulação com os parlamentares dos di-

versos partidos; atender demandas ordiná-
rias dos grupos de pressão oriundas das
bases dos parlamentares”.

5. Aspectos legais
anteriores à aprovação da
nova Lei de Biossegurança

5.1. A CTNBio e suas competências

O Projeto de Lei que deu origem à Lei no

8.974, de 1995, em seu art. 5o, autorizava o
Poder Executivo a criar a Comissão Técnica
Nacional de Biossegurança (CTNBio), esta-
belecia sua composição e os critérios para a
escolha de seus membros, enquanto o art.
6o, por seu turno, definia suas competênci-
as. Porém, os arts. 5o e 6o foram vetados pelo
Presidente da República, sob alegação de in-
constitucionalidade por vício de iniciativa1.

Com os vetos aos artigos que criavam e
estabeleciam as competências da CTNBio,
a Lei no 8.974, de maneira excêntrica, refe-
ria-se por diversas vezes à CTNBio, um ór-
gão inexistente do ponto de vista legal, in-
clusive imputando-lhe atribuições relativas
ao processo de autorização da liberação de
uso de organismos geneticamente modifi-
cados.

No final de 1995, foi editado e Decreto no

1.752, de 20 de dezembro de 1995, que dis-
põe sobre a vinculação, as competências e a
composição da CTNBio. Note-se que, dian-
te do vácuo legal proporcionado pelos ve-
tos aos artigos 5o e 6o da Lei no 8.974, de
1995, o governo se viu obrigado a estabele-
cer, mediante decreto, as competências da
CTNBio. Permanecia, no entanto, a falha de
a CTNBio não ter sido criada por lei.

O Decreto no 1.752, de 1995, estabelecia,
entre outras, as seguintes competências para
a CTNBio:

a) propor a Política Nacional de Biosse-
gurança;

b) emitir parecer técnico prévio conclu-
sivo sobre qualquer liberação de OGM no
meio ambiente, encaminhando-o ao órgão
competente;
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c) emitir parecer técnico prévio conclusi-
vo sobre registro, uso, transporte, armaze-
namento, comercialização, consumo, libera-
ção e descarte de produto contendo OGM
ou derivados, encaminhando-o ao órgão de
fiscalização competente;

d) exigir como documentação adicional,
se entender necessário, Estudo de Impacto
Ambiental (EIA) e o respectivo Relatório de
Impacto no Meio Ambiente (RIMA) de pro-
jetos que envolvam a liberação de OGM no
meio ambiente, além das exigências especí-
ficas para o nível de risco aplicável;

De acordo com a Constituição Federal, a
criação de órgãos públicos, bem como a de-
finição de suas competências, deve ser feita
por lei. Dessa forma, a validade da cria-
ção da CTNBio por meio de decreto era
questionável juridicamente, bem como os
atos praticados pelo órgão supostamente
inexistente.

Ademais, a determinação do decreto re-
gulamentador de que compete à CTNBio
exigir, se entender necessário, o Estudo de
Impacto Ambiental e o Relatório de Impacto
Ambiental (EIA/RIMA) para os projetos que
envolvam a liberação de OGM no meio am-
biente colide com a Lei no 6.938, de 31 de
agosto de 1981, que dispõe sobre a Política
Nacional de Meio Ambiente.

O art. 10 da Lei no 6.938, de 1981, deter-
mina que as atividades efetiva ou potenci-
almente poluidoras, ou capazes de causar
degradação do meio ambiente, dependerão
de prévio licenciamento ambiental do Insti-
tuto Brasileiro do Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais Renováveis (IBAMA). A Cons-
tituição Federal, por sua vez, determina, no
art. 225, que incumbe ao Poder Público “exi-
gir, na forma da Lei, para instalação de obra
ou atividade potencialmente causadora de
significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental”.

Nesse sentido, nota-se que a exigência
de EIA/RIMA para atividades potencial-
mente causadoras de significativa degrada-
ção do meio ambiente é determinação cons-
titucional. A definição do órgão competente

para indicar se a atividade é potencialmen-
te causadora de significativa degradação do
meio ambiente é dada por lei, no caso a Lei
no 6.938, de 1981, que dispõe sobre a Políti-
ca Nacional de Meio Ambiente. Dessa for-
ma, não poderia um decreto revogar a Lei.
Por isso, não obstante o Decreto no 1.752, de
1995, estabelecer que a CTNBio tem compe-
tência para exigir, ou não, o EIA/RIMA, isso
não prejudica a atribuição conferida ao
IBAMA pela Lei no 6.938, de 1981.

Para sanar a questão da legitimidade da
CTNBio, o Presidente da República editou
a Medida Provisória no 2.137, de 28 de de-
zembro de 20002. A Medida Provisória alte-
ra a Lei no 8.974, de 1995, para criar, efetiva-
mente, a CTNBio, vinculada ao Ministério
da Ciência e Tecnologia, tendo como finali-
dade o “apoio técnico consultivo e de asses-
soramento ao Governo Federal na formula-
ção, atualização e implementação da Políti-
ca Nacional de Biossegurança relativa a
OGM, bem como no estabelecimento de nor-
mas técnicas de segurança e pareceres téc-
nicos conclusivos referentes à proteção da
saúde humana, dos organismos vivos e do
meio ambiente, para atividades que envol-
vam a construção, experimentação, cultivo,
manipulação, transporte, comercialização,
consumo, armazenamento, liberação e des-
carte de OGM e derivados”3.

Entre as competências da CTNBio esta-
tuídas pela Medida Provisória no 2.137, de
2000, estão a de emitir parecer técnico pré-
vio conclusivo, caso a caso, sobre ativida-
des, consumo ou qualquer liberação no meio
ambiente de OGM e a de identificar as ativi-
dades decorrentes do uso de OGM e deriva-
dos potencialmente causadoras de signifi-
cativa degradação do meio ambiente e da
saúde humana.

5.2. Os órgãos de registro e
fiscalização e suas competências

O art. 7o da Lei no 8.974, de 1995, com
redação dada pela Medida Provisória no

2.191-9, de 23 de agosto de 2001, estabelece
as competências, relativas à regulamenta-
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ção do uso de OGM, dos órgãos de Fiscali-
zação dos Ministérios da Saúde (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA),
da Agricultura (Secretaria de Defesa Agrope-
cuária) e do Meio Ambiente (IBAMA).

O caput do art. 7o determina que, no exer-
cício de suas competências, os órgãos de fis-
calização devem observar o parecer técnico
prévio conclusivo da CTNBio. O parágrafo
primeiro do mesmo artigo dispõe que pare-
cer técnico prévio conclusivo da CTNBio
vincula os demais órgãos da administração
quanto aos aspectos de biossegurança do
OGM por ela analisados, preservadas as
competências dos órgãos de fiscalização de
estabelecer exigências e procedimentos adi-
cionais específicos às suas respectivas áre-
as de competência legal.

Entre as competências dos órgãos de fis-
calização, destacam-se:

a) fiscalização e monitoramento das ati-
vidades e projetos relacionados a OGM;

b) emissão do registro de produtos con-
tendo OGM ou derivados de OGM a serem
comercializados para uso humano, animal
ou em plantas, ou para a liberação no meio
ambiente;

c) expedição de autorização para o fun-
cionamento de laboratório, instituição ou
empresa que desenvolverá atividades rela-
cionadas a OGM;

d) emissão de autorização para a entra-
da no País de qualquer produto contendo
OGM ou derivado de OGM;

e) expedição de autorização temporária
de experimento de campo com OGM.

Em síntese, a legislação anterior à apro-
vação da nova Lei de Biossegurança, por
um lado, estabelecia que a CTNBio teria
poder de emitir parecer vinculante sobre os
riscos ambientais e à saúde do OGM, po-
rém, por outro lado, estabelecia que a pala-
vra final, ou seja, a emissão dos registros e
das autorizações, ficava a cargo dos órgãos
de fiscalização dos Ministérios envolvidos,
tanto para as atividades de plantio e comer-
cialização, quanto para a importação e as
pesquisas com organismos transgênicos.

5.3. A questão das células-tronco

A legislação brasileira sobre biossegu-
rança trata, em um mesmo diploma legal,
de dois temas distintos: a relação das ativi-
dades que envolvam o uso de organismos
geneticamente modificados e das atividades
que utilizam células-tronco embrionárias.

Apesar de não ser o tema foco deste tra-
balho, por estar disposta na mesma Lei, a
regulação das atividades de engenharia ge-
nética afeta diretamente as discussões so-
bre transgênicos. Por esse motivo, a questão
das células-tronco deve ser tratada em pa-
ralelo ao tema dos transgênicos.

As células-tronco são células indiferen-
ciadas, que possuem a capacidade de dife-
renciar-se em outros tipos de células, poden-
do formar vários tipos de tecidos, como teci-
do nervoso, epitelial e conjuntivo. Essa ca-
pacidade de diferenciação é a razão do po-
tencial do uso das células-tronco no trata-
mento de doenças, principalmente as dege-
nerativas. As células-tronco são de dois ti-
pos: células-tronco adultas e células-tronco
embrionárias.

As células tronco-adultas são extraídas
a partir de células adultas de tecidos pouco
diferenciados, como é o caso das células do
cordão umbilical, da medula óssea e de al-
guns tipos de células sangüíneas. Esse tipo
de pesquisa não é proibido por lei e vem
sendo realizado há anos, inclusive no Bra-
sil (FARIA; ROMERO, 2003).

Já as células tronco-embrionárias são
obtidas a partir de embriões de até cinco
dias. Segundo Faria & Romero (2003), as
células-tronco embrionárias são capazes de
originar todos os tipos de células que com-
põem o organismo de um indivíduo, possu-
indo, segundo especialistas, imenso poten-
cial terapêutico. As células-tronco embrio-
nárias podem ser obtidas de duas formas.
Uma delas é a sua extração a partir de em-
briões excedentes dos processos de fertili-
zação in vitro, armazenados em clínicas de
fertilização. Outra forma de obtenção de cé-
lulas-tronco embrionárias seria a produção
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de embriões específicos, por meio da técni-
ca da clonagem.

Com relação às pesquisas e tratamentos
com células tronco embrionárias, a Lei no

8.974, de 1995, proíbe a manipulação gené-
tica de células germinais humanas, ou seja,
veda qualquer interferência no material ge-
nético dos gametas (óvulo e espermatozói-
de) humanos. O objetivo dessa vedação é
impedir todo o tipo de clonagem humana
realizada a partir de gametas. Dessa for-
ma, é proibida a obtenção de células-
tronco embrionárias a partir da clonagem
humana.

A mesma Lei proíbe, também, o armaze-
namento e a manipulação de embriões hu-
manos destinados a servir como material
biológico disponível. Isso significa que é
vedada a utilização de embriões humanos
para produção de células-tronco embrioná-
rias, mesmo que seja para fins terapêuticos.
Ressalte-se que a Lei não proíbe a pesquisa
ou os tratamentos com o uso de células-tron-
co adultas, como as do cordão umbilical ou
da medula óssea.

5.4. O imbróglio jurídico

Em setembro de 1998, a CTNBio emitiu
parecer favorável à liberação do plantio e
da comercialização da soja transgênica
Roundup Ready. Logo em seguida, o Institu-
to Brasileiro de Defesa do Consumidor
(IDEC) e a ONG ambientalista Greenpeace
ingressaram na Justiça Federal com ação
cautelar, com o objetivo de impedir a libera-
ção comercial da soja transgênica.

A cautelar era acessória de ação civil
pública, que questionava a competência da
CTNBio para emitir pareceres favoráveis à
liberação de organismos geneticamente
modificados, sem a realização de estudo de
impacto ambiental e respectivo relatório de
impacto ambiental (EIA/RIMA). O argu-
mento utilizado era que a Lei no 6.938, de
1981, estabelece que compete ao IBAMA a
definição da necessidade de EIA/RIMA
para fins de licenciamento ambiental. As
Ações foram distribuídas à 6a Vara da Justi-

ça Federal, em Brasília, sob responsabilida-
de do Juiz Antônio de Souza Prudente.

Ainda em setembro de 1998, a Justiça
Federal concedeu liminar à medida caute-
lar impetrada por Greenpeace e Idec, proi-
bindo a União de autorizar o plantio co-
mercial de soja transgênica enquanto não re-
gulamentar a comercialização de produtos
geneticamente modificados e realizar estudo
prévio de impacto ambiental (EIA/RIMA).

Em agosto de 1999, o juiz da 6a Vara Fe-
deral de Brasília, Antônio Souza Prudente,
confirmou, por sentença, medida cautelar
que suspende o plantio da soja transgênica
no País até que seja realizado o EIA/RIMA.
Em agosto do ano seguinte, a 2a Turma do
TRF (Tribunal Regional Federal) da 1a Re-
gião apreciou e rejeitou, por unanimidade,
os recursos da Monsanto e da União.

Em junho de 2000, o mesmo juiz profe-
riu sentença sobre a ação civil pública, exi-
gindo o EIA/RIMA não apenas para a soja
transgênica, mas para qualquer organismo
geneticamente modificado a ser introduzi-
do no Brasil. A União e a Monsanto recorre-
ram da sentença ao TRF. O julgamento pela
5a Turma do TRF da 1a Região foi iniciado
em fevereiro de 2002. A decisão final foi pro-
ferida em junho de 2004, época em que o
Projeto de Lei de Biossegurança tramitava
no Senado Federal.

A sentença do TRF, favorável aos ape-
lantes, reconhece a competência da CTN-
Bio para decidir sobre a necessidade ou não
de EIA/RIMA. O Tribunal interpretou que
não há conflito entre a Lei 8.974, de 1995,
que concede à CTNBio competência para
identificar a necessidade de EIA/RIMA para
a liberação de OGM, e a Lei 6.938, de 1981,
que trata da Política Nacional de Meio Am-
biente. Segundo a sentença, como se tratam
de duas leis ordinárias, não há hierarquia
entre elas, podendo a Lei no 8.974, de 1995,
dispor especificamente sobre a exigência de
EIA/RIMA para a liberação de OGM. Res-
salte-se, no entanto, que o parecer específi-
co da CTNBio sobre a soja Roundup Ready
permanece suspenso.
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6. A nova Lei de Biossegurança
6.1. O processo de autorização do uso de OGM

A nova Lei de Biossegurança criou pro-
cessos distintos para a liberação da pesqui-
sa com OGM e para a liberação do uso co-
mercial desses organismos geneticamente
modificados. No caso dos processos que
solicitam autorização para a realização de
pesquisas com OGM, a decisão final cabe à
CTNBio, que deve encaminhar o processo
de liberação aos “órgãos e entidades de re-
gistro e fiscalização”4, para o exercício de
suas atribuições de fiscalização.

No caso de processos que visam a libe-
ração do uso comercial de OGM, compete à
CTNBio a emissão de decisão técnica sobre
sua biossegurança, inclusive para identifi-
car se o OGM em questão é potencialmente
causador de significativa degradação do
meio ambiente, caso em que seria necessá-
ria a realização de EIA/RIMA e a emissão,
pelo IBAMA, de licenciamento ambiental.

Entre as competências da CTNBio, des-
tacam-se:

a) estabelecer normas para as pesquisas
com OGM e derivados de OGM;

b) estabelecer, no âmbito de suas compe-
tências, critérios de avaliação e monitora-
mento de risco de OGM e seus derivados;

c) proceder à análise da avaliação de ris-
co, caso a caso, relativamente a atividades e
projetos que envolvam OGM e seus deriva-
dos;

d) estabelecer requisitos relativos à bios-
segurança para autorização de funciona-
mento de laboratório, instituição ou empre-
sa que desenvolverá atividades relaciona-
das a OGM e seus derivados;

e) autorizar, cadastrar e acompanhar as
atividades de pesquisa com OGM ou deri-
vado de OGM;

f) autorizar a importação de OGM e seus
derivados para atividade de pesquisa;

g) emitir decisão técnica, caso a caso,
sobre a biossegurança de OGM e seus deri-
vados no âmbito das atividades de pesqui-
sa e de uso comercial de OGM e seus deriva-

dos, inclusive a classificação quanto ao grau
de risco e nível de biossegurança exigido,
bem como medidas de segurança exigidas e
restrições ao uso;

h) identificar atividades e produtos de-
correntes do uso de OGM e seus derivados
potencialmente causadores de degradação
do meio ambiente ou que possam causar ris-
cos à saúde humana.

A nova Lei de Biossegurança criou a fi-
gura do Conselho Nacional de Biosseguran-
ça (CNBS), formado por onze Ministros de
Estado, que tem competência para, após a
decisão da CTNBio, avocar e decidir, em
última e definitiva instância, sobre os pro-
cessos relativos a atividades que envolvam
o uso comercial de OGM e seus derivados.
Cabe, também, ao CNBS julgar os eventu-
ais recursos dos órgãos de registro e fis-
calização contra a decisão da CTNBio
nos processos de liberação comercial de
OGM.

A nova Lei de Biossegurança tenta diri-
mir a controvérsia jurídica que anteriormen-
te existia quanto à necessidade de EIA/
RIMA para a liberação comercial de OGM.
A nova Lei atribui à CTNBio a competência
para identificar os OGM que são “potenci-
almente causadores de significativa degra-
dação do meio ambiente”. Caso sejam as-
sim considerados pela CTNBio, a liberação
dependerá de licenciamento ambiental emi-
tido pelo IBAMA, o qual exigirá, conforme
determina o art. 225, §1o, IV, a realização de
EIA/RIMA.

Entre as competências dos órgãos de re-
gistro e fiscalização, destacam-se:

a) fiscalizar as atividades de pesquisa
de OGM e seus derivados;

b) registrar e fiscalizar a liberação comer-
cial de OGM e seus derivados;

c) emitir autorização para a importa-
ção de OGM e seus derivados para uso
comercial;

d) manter atualizado no SIB o cadastro
das instituições e responsáveis técnicos que
realizam atividades e projetos relacionados
a OGM e seus derivados;
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e) subsidiar a CTNBio na definição de
quesitos de avaliação de biossegurança de
OGM e seus derivados.

No caso de parecer favorável da CTN-
Bio, ou aprovação pelo CNBS, em caso de
avocação ou recurso, a Lei de Biosseguran-
ça estabelece atribuições específicas para os
órgãos de registro e fiscalização.

Ao Ministério da Agricultura Pecuária e
Abastecimento cabe emitir as autorizações
e registros e fiscalizar produtos e ativida-
des que utilizem OGM e seus derivados des-
tinados a uso animal, na agricultura, pecu-
ária, agroindústria e áreas afins.

À ANVISA cabe emitir as autorizações e
registros e fiscalizar produtos e atividades
com OGM e seus derivados destinados a uso
humano, farmacológico, domissanitário e
áreas afins.

À Secretaria Especial de Aqüicultura e
Pesca da Presidência da República compe-
te emitir as autorizações e registros de pro-
dutos e atividades com OGM e seus deriva-
dos destinados ao uso na pesca e aqüicul-
tura.

O IBAMA, por sua vez, tem competência
para emitir as autorizações e registros e fis-
calizar produtos e atividades que envolvam
OGM e seus derivados a serem liberados nos
ecossistemas naturais, bem como para emi-
tir o licenciamento ambiental, nos casos em
que a CTNBio identificar que o OGM é po-
tencialmente causador de significativa de-
gradação do meio ambiente.

6.2. As células-tronco

Com relação ao caso das células-tronco,
a nova Lei de Biossegurança permite, para
fins de pesquisa e terapia, a utilização de
células-tronco embrionárias obtidas de em-
briões humanos produzidos por fertilização
in vitro. Segundo a Lei de Biossegurança, os
embriões considerados inviáveis e os em-
briões congelados três anos ou mais, na data
da publicação da Lei, e os já congelados na
data da publicação da Lei, quando comple-
tarem três anos, contados a partir da data
de congelamento. A Lei estabelece que, em

qualquer caso, para a utilização dos embri-
ões, é necessária a autorização dos genito-
res. Ademais, a Lei de Biossegurança veda
explicitamente a comercialização do mate-
rial biológico proveniente dos embriões, sen-
do sua prática tipificada como crime de con-
trabando de órgão e tecidos.

Com relação à clonagem humana, a Lei
de Biossegurança proíbe tanto a clonagem
reprodutiva como aquela realizada com fins
terapêuticos para a obtenção de embriões, a
partir dos quais poder-se-ia extrair células-
tronco embrionárias.

7. Tramitação do Projeto de
Lei de Biossegurança

7.1. Projeto apresentado pelo Poder Executivo

Antes de ser apresentado à Câmara dos
Deputados, na forma de Projeto de Lei, o
anteprojeto de Lei de Biossegurança foi dis-
cutido no âmbito da Casa Civil da Presidên-
cia da República, com a participação dos
Ministérios do Meio Ambiente, da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, do Desen-
volvimento Agrário, da Saúde e de Ciência
e Tecnologia.

Durante a fase de discussão do antepro-
jeto, eram claras as divergências internas do
próprio governo. Enquanto os Ministérios
da Agricultura e de Ciência e Tecnologia
defendiam a concessão de poderes conclu-
sivos à CTNBio para a liberação dos OGM,
os Ministérios do Meio Ambiente, do
Desenvolvimento Agrário e da Saúde
defendiam que a liberação deveria depen-
der de prévio licenciamento ambiental, pelo
Ibama, e de análise de riscos à saúde, pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa).

Ao final das discussões, o projeto enca-
minhado ao Poder Legislativo concedia po-
deres restritos à CTNBio, sendo estes seus
principais pontos:

a) exigência, para a liberação de OGM,
de parecer favorável da CTNBio e de licen-
ciamento ambiental emitido pelo Ibama;
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b) o parecer da CTNBio, se negativo, vin-
cula os demais órgãos e entidades da admi-
nistração quanto aos aspectos de biossegu-
rança de OGM e derivados;

c) criação do Conselho Nacional de Bi-
ossegurança, órgão composto por 12 Minis-
tros de Estado e que tem competência para
apreciar, “se entender necessário, em últi-
ma e definitiva instância, os aspectos de
conveniência e oportunidade, os pedidos de
autorização para atividades que envolvam
a construção, cultivo, produção, manipula-
ção, transporte, transferência, comercializa-
ção, importação, exportação, armazenamen-
to, pesquisa, consumo, liberação e descarte
de OGM e seus derivados5.

d) rotulagem dos alimentos e ingredien-
tes alimentares destinados ao consumo hu-
mano ou animal que contenham ou sejam
produzidos a partir de organismos geneti-
camente modificados;

e) manutenção da proibição à clonagem
humana e à manipulação de embriões hu-
manos com vistas à produção de células-
tronco.

Assim que foi apresentado pelo Poder
Executivo, o Projeto de Lei no 2.401, de 2005,
recebeu o apoio de entidades resistentes à
liberação dos transgênicos, mas também
manifestações contrárias de entidades e
empresas favoráveis aos OGM.

Um manifesto (Cf. ISA, 2004) assinado
por 67 entidades ambientalistas, enviado ao
Presidente da República, expressa o apoio
ao Projeto de Lei de Biossegurança “enca-
minhado pelo Poder Executivo ao Congres-
so Nacional em 31/10/2003, e sua preocu-
pação quanto ao risco de (...) ser descaracte-
rizado em sua tramitação”. Ainda no mes-
mo manifesto, as entidades signatárias pe-
dem ao “Governo Federal e aos Parlamenta-
res Federais todo o empenho necessário à sua
aprovação no Congresso sem alterações”.

Por outro lado, mais de cem cientistas e
entidades ligadas à área de biotecnologia
assinaram o “Manifesto de brasileiros so-
bre o Projeto de Lei de Biossegurança 2401/
2003” (Cf. MANIFESTO..., 2003), segundo o

qual o “projeto de lei encaminhado pelo
Executivo ao Legislativo não distingue ava-
liação técnica da nova tecnologia de ques-
tões sociais, políticas e econômicas”. O ma-
nifesto apresenta, ainda, uma série de su-
gestões de alterações ao projeto de lei de bi-
ossegurança com vistas a simplificar o trâ-
mite necessário para a liberação de OGM.

7.2. Tramitação na Câmara dos Deputados

Logo após a apresentação do Projeto de
Lei de Biossegurança à Câmara dos Depu-
tados, foi criada a Comissão Especial desti-
nada a proferir parecer ao PL no 2.401, de
2003. Foi escolhido como relator o Deputa-
do Aldo Rebelo, então líder do governo na
Câmara dos Deputados.

O Deputado Aldo Rebelo apresentou seu
parecer à comissão especial em 20 de janei-
ro de 2003. Porém, o parecer não chegou a
ser votado, pois o relator foi nomeado Mi-
nistro da recém-criada Secretaria Especial
de Coordenação Política e Relações Institu-
cionais, pelo Presidente da República, em
23 de janeiro do mesmo ano. Por esse moti-
vo, foi designado como novo relator o De-
putado Renildo Calheiros.

O parecer do Deputado Aldo Rebelo con-
tinha substitutivo bastante favorável aos
interesses da bancada ruralista e das enti-
dades favoráveis aos OGM. O substitutivo
do Deputado Aldo Rebelo ampliava o po-
der da CTNBio. Entre as principais medi-
das sugeridas pelo relator, destacam-se:

a) Estabelece competência à CTNBio
para emitir parecer prévio conclusivo, que
vincula os demais órgãos da administração;

b) a CTNBio teria, também, competência
para identificar se a atividade relacionada
à biotecnologia é potencialmente causado-
ra de significativa degradação do meio am-
biente, caso em que seria necessário o licen-
ciamento ambiental, emitido pelo Ibama;

c) o CNBS teria competência para anali-
sar, exclusivamente quanto aos aspectos da
conveniência e oportunidade socioeconômi-
cas e do interesse nacional, os pedidos de
liberação para uso comercial de OGM e seus
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derivados, dirimir conflitos entre a CTNBio
e os órgãos de registro e fiscalização, além
de ser responsável pela autorização, em úl-
tima e definitiva instância, das atividades
que envolvam o uso comercial de OGM e
seus derivados;

d) no caso da autorização para reali-
zação de atividades de pesquisa com OGM
ou derivados, a competência é exclusiva
da CTNBio, em última e definitiva instân-
cia;

e) rotulagem obrigatória dos alimentos e
ingredientes alimentares destinados ao con-
sumo humano ou animal que contenham
ou sejam produzidos a partir de organis-
mos geneticamente modificados;

f) manutenção da proibição à clonagem
humana e fim da vedação à manipulação
de embriões humanos com vistas à produ-
ção de células-tronco.

Após o licenciamento do Deputado Aldo
Rebelo, o novo relator do Projeto de Lei de
Biossegurança, Deputado Renildo Calhei-
ros, apresentou novo parecer; desta vez o
substitutivo era favorável à posição das en-
tidades ambientalistas e contrário aos inte-
resses da bancada ruralista. A súbita mu-
dança de rumo na tramitação ocorreu gra-
ças à ação mais enérgica da Ministra do
Meio Ambiente, Marina Silva, que, com o
respaldo do Presidente da República, con-
seguiu mudar o teor do relatório.

A pressão exercida pelos grupos ambi-
entalistas e pelo Ministério do Meio Ambi-
ente nesse momento foi eficiente, inclusive,
para conseguir aprovar requerimento de
urgência para a matéria, o que permitiu o
envio do parecer do Deputado Renildo Ca-
lheiros diretamente ao Plenário, sem que
fosse votado pela Comissão Especial. Os
grupos ambientalistas sabiam que, se sub-
metido à Comissão Especial, provavelmen-
te o parecer seria derrotado pela bancada
ruralista, que detinha maioria naquela Co-
missão.

Os principais pontos do substitutivo do
Deputado Renildo Calheiros, que constituiu
o texto aprovado pela Câmara dos Deputa-

dos e foi encaminhado ao Senado Federal,
são os seguintes:

a) no caso da autorização para realiza-
ção de atividades de pesquisa com OGM ou
derivados, a competência é exclusiva da
CTNBio, em última e definitiva instância;

b) o CNBS seria a última e definitiva ins-
tância competente para autorizar o uso co-
mercial de OGM e derivados, após a apro-
vação pela CTNBio e pelos órgãos de regis-
tro e fiscalização;

c) o Ibama seria o órgão responsável por
avaliar a necessidade de licenciamento am-
biental e de EIA/RIMA;

d) proibição do uso de embriões para a
produção de células-tronco e autorização
para a realização de clonagem com fins te-
rapêuticos;

e) rotulagem dos alimentos e ingredien-
tes alimentares destinados ao consumo hu-
mano ou animal que contenham ou sejam
produzidos a partir de organismos geneti-
camente modificados.

Durante a tramitação do Projeto de Lei
de Biossegurança na Câmara dos Deputa-
dos, foram apresentadas 304 emendas, sen-
do 278 na Comissão Especial e 26 no Plená-
rio. A sugestão de emendas foi uma das prin-
cipais formas de participação dos grupos
de pressão na tramitação dos projetos. As
propostas de emendas eram enviadas pelos
grupos de pressão aos parlamentares liga-
dos a seus interesses. Esses parlamentares
assumiam a autoria das emendas e as apre-
sentavam formalmente para tramitação.

A bancada ruralista foi o canal para re-
cebimento de emendas dos grupos de inte-
resse favoráveis à liberação dos OGM. Os
principais grupos que encaminharam emen-
das aos parlamentares da bancada ruralis-
ta foram: Confederação Nacional da Agri-
cultura (CNA), Organização das Coopera-
tivas Brasileiras (OCB), Associação Nacio-
nal de Biossegurança (ANBIO) e a empresa
Monsanto.

Por sua vez, as propostas de emendas
elaboradas pelos grupos de pressão contrá-
rios à liberação dos transgênicos – entre os
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quais se destacam o Greenpeace, o Instituto
de Defesa do Consumidor (IDEC) e a orga-
nização não-governamental “Por um Brasil
Livre de Transgênicos” – eram encaminha-
das a parlamentares da bancada ambienta-
lista e a deputados do Partido dos Traba-
lhadores ligados à Ministra do Meio Ambi-
ente Marina Silva.

Segundo Dolabella, Araújo e Faria
(2005), o texto aprovado pela Câmara dos
Deputados era “dúbio e tecnicamente im-
preciso”. As imperfeições do texto podem
ser creditadas às “negociações e modifica-
ções de última hora, conduzidas pelo rela-
tor de forma a atender aos diversos setores
envolvidos”. Os autores relatam, ainda, al-
guns detalhes dos bastidores da votação do
projeto na Câmara dos Deputados:

“Horas antes da votação em Plenário,
em reunião sob o comando do Presi-
dente João Paulo Cunha, com a parti-
cipação das várias lideranças parti-
dárias e de grupos parlamentares in-
teressados, de representantes do Mi-
nistério do Meio Ambiente e do Mi-
nistro Aldo Rebelo, fechou-se o acor-
do político para a aprovação do Subs-
titutivo Renildo Calheiros, contraria-
mente ao desejado pelo Ministro da
Agricultura Roberto Rodrigues, tam-
bém presente à Reunião”.

Após a aprovação da redação final do
Projeto de Lei de Biossegurança pela Câma-
ra dos Deputados, o texto foi encaminhado
ao Senado Federal, onde recebeu a denomi-
nação de Projeto de Lei da Câmara (PLC) no

9, de 2004.

7.3. Tramitação no Senado Federal

No Senado Federal, o Projeto de Lei de
Biossegurança foi inicialmente distribuído
às Comissões de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (CCJ), de Assuntos Econômicos
(CAE) e de Assuntos Sociais (CAS). Em se-
guida, foi apresentado, e aprovado, requeri-
mento assinado pelo Senador Osmar Dias,
então presidente da Comissão de Educação,
para que o projeto fosse, também, apreciado

por aquela Comissão. O próprio Senador
Osmar Dias viria a ser relator da matéria na
Comissão de Educação.

Por força de requerimentos aprovados,
CCJ, CAE e CAS passaram a analisar con-
juntamente o Projeto de Lei, tendo sido de-
signado relator o Senador Ney Suassuna.

No início da tramitação do Projeto de Lei
de Biossegurança no Senado Federal, um
grupo de 13 organizações científicas favo-
ráveis aos transgênicos enviou carta a to-
dos os senadores, a qual pede mudanças no
texto aprovado pela Câmara dos Deputa-
dos6. Entre as mudanças sugeridas pelos
grupos signatários da carta, destacam-se:

a) concessão de competência à CTNBio
para julgar, em última e definitiva instân-
cia, sobre os pedidos de liberação de OGM;

b) parecer vinculante da CTNBio, tanto
para atividades comerciais, quanto para ati-
vidades de pesquisa com OGM;

c) que estudos de impacto ambiental se-
jam exigidos somente quando a CTNBio con-
siderar que a atividade é potencialmente cau-
sadora de degradação do meio ambiente;

d) convalidação dos atos praticados pela
CTNBio desde 1995 até a presente data;

e) fim da proibição do uso de embriões
para a produção de células-tronco embrio-
nárias.

Durante a tramitação do projeto no Se-
nado, foram realizadas seis audiências pú-
blicas, organizadas pela Comissão de Edu-
cação e pela Comissão de Assuntos Sociais.

Em 25 de maio de 2004, em audiência
pública realizada pela Comissão de Educa-
ção, a Presidente da ANBio, Leila Macedo
Oda, defendeu a mudança no Projeto de Lei
aprovado pela Câmara dos Deputados. Se-
gundo a cientista, apenas um órgão – no
caso a CTNBio – deve decidir sobre a bios-
segurança, e o conselho político (CNBS) deve
decidir sobre a pertinência socioeconômica
e política da comercialização. Essa posição
foi corroborada pelo representante da CNA,
Getúlio Pernambuco, para quem a decisão
da CTNBio deve ser terminativa, tanto para
a pesquisa quanto para a comercialização.
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Na mesma audiência pública, o repre-
sentante do Ministério da Agricultura dei-
xou claro que a Pasta defende que a CTN-
Bio seja o “órgão competente, efetivamente,
para fazer esgotar a análise dos eventos que
envolvam OGM”, inclusive na definição das
atividades potencialmente causadoras de
significativa degradação do meio ambiente,
de forma a atender o requisito constitucio-
nal, que exige, nesses casos, o licenciamen-
to ambiental e a realização de estudo de
impacto ambiental. O Ministério do Meio
Ambiente, por sua vez, possui entendimen-
to diverso. Segundo seu representante, João
Paulo Capobianco, a diferenciação dos pro-
cessos de liberação da pesquisa e da comer-
cialização dá maior agilidade à pesquisa,
pois sobre esta haveria decisão terminativa
da CTNBio.

No dia seguinte, 26 de maio de 2004,
houve nova audiência pública. O vice-pre-
sidente da Organização das Cooperativas
Brasileiras (OCB), Luís Roberto Baggio, apre-
sentou as seguintes sugestões de alteração
do Projeto de Lei de Biossegurança: conce-
der competência à CTNBio para a liberação
comercial de OGM; conceder ao CNBS com-
petência para decidir, em última e definiti-
va instância, sobre a liberação comercial de
OGM; exigência de licenciamento ambien-
tal apenas quando a CTNBio considerar que
a atividade é potencialmente poluidora; con-
validação dos pareceres já emitidos pela
CTNBio. A OCB considera, ainda, que o subs-
titutivo do Deputado Aldo Rebelo – apresen-
tado, mas não votado pela Câmara dos De-
putados – contempla a contento os interesses
do cooperativismo e do agronegócio do país.

O substitutivo do Senador Osmar Dias,
aprovado pela Comissão de Educação, aco-
lhe a maior parte dessas reivindicações, além
de pontos do parecer do Deputado Aldo
Rebelo. Entre os principais pontos do subs-
titutivo, destacam-se:

a) o parecer da CTNBio vincularia os
demais órgãos da administração;

b) a CTNBio seria responsável pela iden-
tificação das atividades com OGM que se-

jam potencialmente causadoras de signifi-
cativa degradação do meio ambiente, o que,
na prática, lhe daria a competência para
decidir sobre a necessidade de licenciamento
ambiental e de EIA/RIMA;

c) o CNBS analisaria apenas os pro-
cessos de liberação comercial por ele avo-
cados;

d) a CTNBio seria a única e definitiva
instância com competência para autorizar
atividades de pesquisa com OGM;

e) criou mecanismo de recurso contra o
parecer da CTNBio. O recurso seria impe-
trado pelos órgãos de registro e fiscalização
e decidido pela própria CTNBio;

f) rotulagem obrigatória dos alimentos e
ingredientes alimentares destinados ao con-
sumo humano ou animal que contenham
ou sejam produzidos a partir de organis-
mos geneticamente modificados;

g) estabelecia a não aplicação da Lei de
Agrotóxicos (7.802, de 11 de julho de 1989)
às plantas geneticamente modificadas com
função biocida7;

Com relação às células-tronco, o parecer
do Senador Osmar Dias demonstrava o in-
teresse do parlamentar em autorizar o uso
de embriões humanos para a produção de
células-tronco. Porém, o texto do substituti-
vo ficou ambíguo e tecnicamente impreciso,
de forma que, no substitutivo, não fica claro
o fim das proibições ao uso de embriões
humanos para a produção de células-tron-
co embrionárias e à clonagem humana com
fins terapêuticos.

Após a aprovação do parecer do Sena-
dor Osmar Dias pela Comissão de Educa-
ção, o projeto passou a tramitar conjunta-
mente na CCJ, CAE e CAS, sob relatoria do
Senador Ney Suassuna. Foram realizadas
reuniões com a participação de representan-
tes de organizações favoráveis e contrárias
aos transgênicos, e também com represen-
tantes dos Ministérios do Meio Ambiente,
da Saúde e da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento. Como resultado dessas negocia-
ções, surgiu novo substitutivo, que fazia
modificações pontuais no substitutivo do
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Senador Osmar Dias, entre as quais desta-
cam-se:

a) criou mecanismo de recurso ao CNBS,
a ser impetrado pelos órgãos de registro e
fiscalização contra o parecer da CTNBio.
Dessa forma, caso, por exemplo, o Ministé-
rio do Meio ambiente não concorde com o
posicionamento da CTNBio a respeito da
necessidade de licenciamento ambiental e
de EIA/RIMA, o Ministério poderá recorrer
ao CNBS;

b) O CNBS passaria a analisar apenas
os processos de liberação de OGM por ele
avocados, ou aqueles que forem objeto de
recursos por parte dos órgãos de registro e
fiscalização;

c) modificação da redação do artigo que
permite a produção de células-tronco em-
brionárias, autorizando o uso de embriões
humanos que estivessem congelados há
mais de três anos, e sempre com o consenti-
mento dos genitores;

d) proibição da clonagem humana, tan-
to para fins reprodutivos quanto para fins
terapêuticos.

O mecanismo de recurso contra a deci-
são da CTNBio, a ser decidido pelo CNBS,
foi sugerido ao relator Ney Suassuna pela
Consultoria Legislativa, órgão de staff do
Senado Federal. Os consultores legislativos
designados para assessorar o relator na tra-
mitação da matéria, ao analisarem o pare-
cer do Senador Osmar Dias, constataram
que o mecanismo de recurso constante do
substitutivo da Comissão de Educação era
inócuo, pois remetia a decisão sobre o re-
curso à CTNBio. Ou seja, o recurso seria
avaliado pelo próprio órgão autor do pare-
cer questionado. A proposta, acatada pelo
relator, determina que o recurso contra o
parecer da CTNBio seja apreciado pelo
CNBS, que seria a instância política res-
ponsável por dirimir os eventuais confli-
tos entre os órgãos técnicos envolvidos no
processo.

Após a tramitação pelas Comissões, o
Projeto de Lei de Biossegurança foi encami-
nhado ao Plenário do Senado Federal para

a votação final. Antes, porém, da votação
no Plenário, houve reunião de líderes, com
a participação dos dois relatores, para a
definição dos detalhes do texto que seria
votado. Nessa reunião, foi fechado acordo
em torno do texto do substitutivo Ney Suas-
suna; foram, ainda, acolhidas sugestões
pontuais oferecidas pelo Senador Osmar
Dias e foi, também, definida a aprovação do
uso de embriões humanos para a produção
de células-tronco embrionárias.

Em seu parecer de plenário, o Senador
Ney Suassuna acolheu emenda da Senado-
ra Heloisa Helena, que proibia a utilização,
a comercialização, o registro, o patenteamen-
to e o licenciamento de tecnologias genéti-
cas de restrição do uso. Tecnologia genética
de restrição de uso é a introdução de genes
com o objetivo de produzir estruturas repro-
dutivas estéreis nas plantas8. Esse item não
constava do acordo firmado na reunião
de líderes, motivo que ensejou grandes
discussões durante a aprovação. Porém,
logo que a bancada ruralista compreen-
deu que a emenda lhe era favorável, o item
foi aprovado.

Durante a tramitação do Projeto de Lei
de Biossegurança no Senado, foram apre-
sentadas 20 emendas em Plenário. O Sena-
do Federal aprovou o Projeto de Lei de Bios-
segurança com alterações. Por esse motivo,
a proposição teve que retornar à Câmara dos
Deputados para apreciação das modifica-
ções introduzidas pelo Senado.

7.4. Tramitação final na
Câmara dos Deputados

Com o retorno do projeto à Câmara, foi
reinstalada a Comissão Especial destinada
a proferir parecer ao PL no 2.401, de 2003.
De acordo com as regras do processo legis-
lativo, a Câmara dos Deputados teria pode-
res para manter o substitutivo do Senado
Federal, para retornar ao projeto inicialmen-
te aprovado pela Câmara ou para construir
um novo texto a partir de trechos de uma e
de outra versão. Não poderia, no entanto,
elaborar uma nova redação.
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Inicialmente o Deputado Renildo Calhei-
ros foi novamente designado para ser o re-
lator da matéria. O Deputado solicitou pra-
zo para a elaboração do parecer. O prazo
solicitado não foi concedido, e o relator foi
substituído pelo Deputado Darcísio
Perondi. Dolabella, Araújo e Faria (2005)
assim relatam o episódio:

“Designado novamente relator, o
Deputado Renildo Calheiros, na reu-
nião convocada para apreciar a maté-
ria, solicitou mais prazo para elabo-
rar parecer que atendesse às diferen-
tes demandas políticas que se apre-
sentavam ao tema. A Comissão, no en-
tanto, majoritariamente formada por
membros favoráveis ao texto aprova-
do no Senado Federal, não concedeu
a dilatação do prazo, destituindo-o da
função. O Presidente da Comissão
nomeou relator substituto o Deputa-
do Darcísio Perondi, um dos princi-
pais defensores da liberação dos pro-
dutos transgênicos no Parlamento.
Quinze minutos após, o novo relator
apresentou seu voto favorável ao Subs-
titutivo do Senado Federal, o qual foi
aprovado por ampla maioria da Co-
missão.”

Um fato interessante sobre a segunda tra-
mitação do Projeto de Lei de Biossegurança
na Câmara dos Deputados precisa ser des-
tacado. Todo o debate sobre o projeto foi
polarizado para a questão liberação do uso
de embriões humanos para a produção de
células-tronco embrionárias. A atenção da
mídia, passando pela atuação dos grupos
de pressão e pelos discursos dos parlamen-
tares, estavam todos voltados para a impor-
tância das células-tronco no tratamento de
doenças degenerativas. As discussões so-
bre os transgênicos ficaram em segundo pla-
no, conforme relatam Dolabella, Araújo e
Faria (2005):

“A votação se deu em clima emo-
cional, com a presença orquestrada de
dezenas de cidadãos, inclusive crian-
ças, acometidos de doenças degene-

rativas, a pressionar, visualmente ou
pela palavra, os parlamentares que
estavam a apreciar a matéria. Agricul-
tores, naquela noite, deram lugar a
outra categoria de demandantes, pre-
sentes como massa de manobra capaz
de pressionar a opinião pública e os
parlamentares em torno de legítimas
esperanças, que lhes foram estimula-
das pelas lideranças dos setores soci-
ais interessados na aprovação do pro-
jeto de lei. Assim, em realidade, os
OGM ‘pegaram carona’ no tema ‘cé-
lulas-tronco’.”

No Plenário da Câmara, a matéria foi
votada em 2 de março da 2005, tendo sido
aprovado de forma integral o substitutivo
do Senado Federal. Em seguida, o projeto
foi encaminhado ao Presidente da Repúbli-
ca, para sanção.

A nova Lei de Biossegurança foi sancio-
nada pelo Presidente da República em 24
de março de 2005, sob o no 11.105, de 2005,
com sete vetos parciais, os quais, contudo,
não alteraram a essência do projeto.

8. Definição sobre o processo de
autorização do uso de OGM

O estudo da tramitação do Projeto de Lei
de Biossegurança demonstra que houve in-
tensa participação dos grupos de pressão
no processo, desde a elaboração do antepro-
jeto até a discussão dos vetos ao projeto apro-
vado pelo Congresso Nacional. Grosso modo,
os grupos que atuaram nas discussões e na
tramitação do projeto podem ser classifica-
dos em favoráveis e em contrários à libera-
ção imediata dos organismos geneticamen-
te modificados.

Note-se que essa classificação simplista
adotada nesta pesquisa tem por objetivo fa-
cilitar o entendimento das formas de atua-
ção dos diferentes grupos de pressão que
participaram da formulação da nova políti-
ca de biossegurança. Em verdade, os gru-
pos classificados como “contrários” devem
ser entendidos como aqueles que defendem
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que o processo de liberação de OGM deve
ser mais restritivo, com a aplicação do cha-
mado “princípio da precaução”. Já os gru-
pos de pressão classificados como “favorá-
veis” são aqueles que defendem a simplifi-
cação do processo de liberação dos produ-
tos transgênicos.

Ao longo do processo de formação da
agenda, e durante a tramitação propriamen-
te dita do Projeto de Lei de Biossegurança,
as discussões e a atuação dos grupos de
pressão se deram de forma mais intensa em
torno de alguns temas mais polêmicos. En-
tre esses temas, o que gerou mais polêmica
foi, sem dúvida, a definição sobre o proces-
so de autorização para o uso de organismos
geneticamente modificados. Essa definição
envolve a demarcação dos papéis da CTN-
Bio, do CNBS e dos órgãos ministeriais no
processo de autorização. A posição dos gru-
pos de pressão com relação a esse tema, bem
como sua influência no texto final aprova-
do serão apresentadas a seguir.

A definição do papel da CTNBio no pro-
cesso de liberação do uso de OGM foi o pon-
to nevrálgico das discussões em torno da
política nacional de biossegurança. O estu-
do das posições dos grupos de pressão so-
bre esse tema passa pela definição do “Prin-
cípio da Precaução”. A Declaração do Rio
de Janeiro sobre Meio Ambiente e Desenvol-
vimento, proclamada durante a Conferên-
cia da Nações Unidas sobre Meio Ambiente
e Desenvolvimento, em 1992, consagra, em
seu item no 15, o princípio da precaução:

“De modo a proteger o meio ambi-
ente, o princípio da precaução deve
ser amplamente observado pelos Es-
tados, de acordo com suas capacida-
des. Quando houver ameaça de da-
nos sérios ou irreversíveis, a ausência
de absoluta certeza científica não deve
ser utilizada como razão para poster-
gar medidas eficazes e economica-
mente viáveis para prevenir a degra-
dação ambiental.”

Em atendimento ao princípio da precau-
ção, a Constituição Brasileira exige a reali-

zação de estudo prévio de impacto ambien-
tal para atividades ou obras potencialmen-
te causadoras de significativa degradação
do meio ambiente. Em complementação, a
legislação ambiental infraconstitucional
determina que o IBAMA, órgão vinculado
ao Ministério do Meio Ambiente, é respon-
sável pelo licenciamento e pela exigência dos
Estudos de Impacto Ambiental e respecti-
vos Relatórios de Impacto Ambiental (EIA/
RIMA).

Nesse sentido, os grupos de pressão li-
gados a entidades ambientalistas defendi-
am que a nova Lei de Biossegurança conce-
desse ao Ministério do Meio Ambiente a
competência para avaliar a necessidade de
realização do EIA/RIMA tanto para as ati-
vidades de pesquisa quanto para o uso co-
mercial dos organismos geneticamente mo-
dificados.

Por sua vez, os grupos ligados a entida-
des ruralistas e às empresas de biotecnolo-
gia defendiam que a CTNBio, como órgão
técnico responsável pela biossegurança,
deveria ter a competência para avaliar, caso
a caso, se a atividade que envolve o uso da
biotecnologia é potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambi-
ente, caso em que seria necessária a realiza-
ção de EIA/RIMA. Esses grupos de pressão
defendiam, ainda, que o parecer da CTNBio
vinculasse os demais órgãos da adminis-
tração. Nesse caso, os órgãos ministeriais,
como o Ibama e a Anvisa, teriam apenas
papel burocrático de registrar as varieda-
des geneticamente modificadas já autoriza-
das pela CTNBio.

Teoricamente, as duas posições resguar-
dam o princípio da precaução, haja vista
que seria uma lei ordinária que determina-
ria que órgão da administração federal teria
a competência para avaliar se o caso con-
creto exige ou não a aplicação do instituto
constitucional do EIA/RIMA. No entanto,
as entidades ambientalistas acreditam que
conceder essa competência à CTNBio seria
tornar letra morta o princípio da precaução,
pois consideram que o órgão não o aplicou
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por ocasião da emissão do parecer que libe-
rou o uso comercial da soja Round up Ready
(PARANHOS, 2005).

O texto final da Lei de Biossegurança
estabelece, para os casos de liberação comer-
cial, um procedimento intermediário entre
as posições defendidas pelos grupos de pres-
são favoráveis e contrários aos transgêni-
cos. A nova lei cria a possibilidade de recur-
so contra a decisão da CTNBio, que pode
ser impetrado pelos Ministérios do Meio
Ambiente, da Saúde, da Agricultura Pecuá-
ria e Abastecimento, e pela Secretaria Espe-
cial de Aqüicultura e Pesca. Esse recurso
deve ser analisado pelo CNBS, conselho
composto por Ministros de Estado, que te-
ria o poder para liberar, em última e defini-
tiva instância, o uso comercial de OGM ou
para determinar a realização de EIA/RIMA.

No caso das pesquisas com OGM, o tex-
to final é favorável aos grupos que defende-
ram a menor burocratização do processo de
liberação. Assim, os pedidos de autoriza-
ção para a realização de pesquisas com
organismos transgênicos serão decididos
pela CTNBio, em última e definitiva ins-
tância.

9. Estratégias utilizadas
pelos grupos de pressão

O papel desempenhado pelo governo do
Presidente Lula no processo de tramitação
do Projeto de Lei de Biossegurança difere
em vários aspectos da atuação em outros
projetos de interesse do governo. No caso
da reforma da previdência, por exemplo, o
governo assumiu papel de líder do proces-
so em contraposição aos grupos de pressão,
que agiam como veto players (RAMOS, 2005).

No caso do Projeto de Lei de Biossegu-
rança, o próprio governo estava dividido.
De um lado o Ministério do Meio Ambiente,
chefiado pela Ministra Marina Silva, ambi-
entalista e militante do partido do Presidente
da República, o PT. De outro, o Ministro da
Agricultura, sem vinculação partidária, po-
rém histórico líder do cooperativismo rural

e ardoroso defensor dos organismos geneti-
camente modificados.

O Partido dos Trabalhadores, durante
toda a fase de construção da agenda sobre
os transgênicos – iniciada em torno de 1995,
sob o Governo Fernando Henrique Cardoso
–, assumiu posição contrária à liberação dos
organismos geneticamente modificados. Um
dos parlamentares líderes da frente contra
os transgênicos era justamente a então Se-
nadora Marina Silva, que chegou a apresen-
tar Projeto de Lei propondo moratória de
cinco anos para os transgênicos. Diversos
outros parlamentares do PT apresentaram
projetos tendentes a retardar a liberação dos
OGM no Brasil.

A Ministra do Meio Ambiente do gover-
no do presidente Lula é internacionalmente
reconhecida como defensora das questões
ambientais. Suas estreitas relações com o
Partido dos Trabalhadores e com o próprio
Presidente Lula impediam que o governo
assumisse uma posição aberta em favor dos
transgênicos.

Por outro lado, o Ministério da Agricul-
tura também era uma pasta forte dentro do
governo Lula. As sucessivas safras recor-
des obtidas nos primeiros anos do governo
Lula e o amplo apoio obtido pelo Ministro
com os parlamentares da bancada ruralista
eram as principais razões da força política
daquela pasta dentro do governo.

Nesse sentido, o governo passou a ado-
tar uma postura aparentemente ambígua.
Ao mesmo tempo em que a Casa Civil apoi-
ava as propostas da Ministra Marina Silva
– pelo menos na primeira fase da tramita-
ção na Câmara dos Deputados9–, o governo
concedia autonomia ao Ministério da Agri-
cultura para negociar suas propostas dire-
tamente no Congresso.

Dessa forma, tanto os grupos de pressão
favoráveis aos transgênicos quanto os con-
trários passaram a contar com o apoio go-
vernamental no Congresso. Os grupos fa-
voráveis eram apoiados pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e os
grupos contrários trabalhavam ao lado dos
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representantes do Ministério do Meio Am-
biente. Essa dualidade de interesses dentro
do próprio governo tem explicação na teo-
ria neocorporativista, haja vista que os gru-
pos de interesses estabelecem vínculos com
setores do Estado, os quais passam a com-
petir internamente, conforme demonstrou
Teixeira (2002).

Os grupos de pressão dispunham de
canais de acesso ao processo legislativo for-
mais e informais. Os canais formais são, por
exemplo, a participação dos grupos de inte-
resse em audiências públicas. Os canais in-
formais estão relacionados ao contato dire-
to com os parlamentares, a sugestão de
emendas e o trabalho de lobby exercido jun-
to aos relatores. A cientista Leila Oda, presi-
dente da ANBio, por exemplo, afirmou em
entrevista à Agência Brasil que a Associa-
ção havia enviado 57 emendas ao Projeto
de Lei para diversos parlamentares (Cf.
CRISTINA, 2004).

A Comissão Especial da Câmara dos
Deputados, responsável pela análise do Pro-
jeto de Lei de Biossegurança, era formada,
em sua maioria, por parlamentares da ban-
cada ruralista, portanto, favoráveis à libe-
ração dos transgênicos. Por esse motivo, o
parecer do Deputado Aldo Rebelo, se sub-
metido a voto, deveria ser aprovado pela
Comissão. Em um primeiro momento, após
ser indicado como novo relator, o Deputado
Renildo Calheiros estava propenso a aco-
lher o parecer Aldo Rebelo. No entanto, na-
quele momento, o Governo sugeriu a ado-
ção de novo parecer, contemplando as pro-
postas do Ministério do Meio ambiente.
Para que o novo parecer não fosse rejeitado,
adotou-se a estratégia procedimental de
aprovar requerimento de urgência, para
que a matéria deixasse a Comissão Espe-
cial e fosse apreciada diretamente pelo
Plenário.

O acordo em torno da aprovação do pa-
recer Renildo Calheiros foi possível graças
ao apoio da bancada evangélica. Como o
novo relator decidiu manter a proibição ao
uso de embriões humanos na produção de

células-tronco embrionárias, os evangélicos
concordaram em votar a favor do substituti-
vo Renildo Calheiros.

Após a derrota dos grupos favoráveis aos
transgênicos na Câmara dos Deputados, os
grupos de pressão favoráveis aos transgê-
nicos concentraram forças no lobby junto aos
senadores. Logo depois da aprovação do
substitutivo Renildo Calheiros pela Câma-
ra dos Deputados, um grupo de cientistas,
capitaneados pela ANBio, iniciou uma sé-
rie de visitas aos gabinetes dos senadores.
Durante as visitas, foi entregue carta aos
senadores contendo as reivindicações das
organizações científicas.

Uma importante estratégia utilizada
nesse momento foi a união de esforços entre
os grupos favoráveis aos transgênicos e os
cientistas que defendiam a autorização para
o uso de embriões humanos na produção
de células-tronco embrionárias. Como as
células-tronco possuem grande apelo soci-
al, graças à possibilidade de cura de doen-
ças degenerativas, tinham amplo apoio da
opinião pública. Houve, também, grande
apoio da mídia, por meio da veiculação de
diversas reportagens a respeito dos poten-
ciais benefícios das pesquisas com células-
tronco embrionárias. Essa estratégia se in-
tensificou ainda mais na segunda fase de
tramitação na Câmara dos Deputados, quan-
do toda a atenção da mídia, e também dos
discursos em plenário, estava voltada para
a questão das células-tronco. Naquele mo-
mento, os transgênicos tornaram-se um tema
secundário, e as modificações introduzidas
pelo Senado foram aprovadas com certa fa-
cilidade.

Um bom relacionamento com o relator
da matéria é fundamental para que os gru-
pos de pressão possam exercer influência
sobre o processo legislativo. Ciente disso, a
bancada ruralista do Senado adotou a es-
tratégia procedimental de aprovar requeri-
mento para que o Projeto de Lei de Biosse-
gurança fosse apreciado pela Comissão de
Educação10. Naquela Comissão, a relatoria
foi avocada por seu presidente, o Senador
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Osmar Dias, integrante da bancada ruralis-
ta. Dessa forma, foi aberto um canal de in-
fluência direto entre os grupos de pressão
favoráveis aos transgênicos e o processo le-
gislativo no Senado Federal. Por meio desse
canal, grupos de pressão favoráveis aos
transgênicos, tais como ANBio, CNA e OCB,
passaram a enviar propostas de emendas –
e até mesmo de substitutivos – diretamente
ao gabinete do relator.

Durante tramitação final na Câmara dos
Deputados, outra estratégia procedimental
foi utilizada pela bancada ruralista. O rela-
tor do projeto, Renildo Calheiros, foi desti-
tuído da função e, em seu lugar, foi nomea-
do o Deputado Darcísio Perondi (PMDB-RS),
integrante da bancada ruralista e defensor
dos transgênicos. Segundo matéria veicula-
da no jornal O Estado de São Paulo (Cf. PLA-
NALTO..., 2004), a Secretaria de Coordena-
ção Política do Palácio do Planalto teria
apoiado a estratégia regimental.

10. Conclusão

O imbróglio jurídico em torno do proces-
so de liberação dos organismos genetica-
mente modificados e a situação de fato ge-
rada pelo plantio ilegal de soja transgênica
em algumas regiões do País trouxeram as
discussões sobre os transgênicos para a
agenda governamental, entre os temas con-
siderados prioritários. O Governo viu-se
obrigado a editar três medidas provisórias
para permitir o plantio da soja transgênica,
até então considerada ilegal pelo Poder Ju-
diciário. Ante o clima de incerteza jurídica e
a situação de fato criada pelos agricultores,
tornou-se consenso, na sociedade e no Go-
verno, a necessidade de se formular uma
nova Lei de Biossegurança. Nessa fase de
construção da agenda, o Congresso Nacio-
nal exerceu papel de centralizador de deba-
tes. Diversas audiências públicas foram re-
alizadas, nas quais os grupos de interesse,
tanto os favoráveis quanto os contrários, pu-
deram expressar sua opinião a respeito da
matéria.

Cabe destacar que a fase de construção
da agenda se estendeu ao longo dos Gover-
nos FHC e Lula, enquanto a fase de formu-
lação propriamente dita concentrou-se no
Governo Lula. O Governo FHC apoiava
abertamente a liberação dos transgênicos,
tanto que a União figurou, ao lado da Mon-
santo, como parte na ação judicial movida
pelo Greenpeace e pelo IDEC contra o pare-
cer da CTNBio que autorizava o plantio de
soja geneticamente modificada.

O Partido dos Trabalhadores, que, du-
rante a maior parte da fase de construção
da agente, fez oposição incondicional ao
governo, tinha posição contrária aos OGM.
Assim, após a vitória do PT nas eleições pre-
sidenciais de 2002, seria natural que o Go-
verno Lula da Silva mantivesse a posição
partidária contrária aos organismos geneti-
camente modificados. Assim, ao compor o
seu Ministério, o Presidente escalou para a
Pasta do Meio Ambiente a ambientalista
Marina Silva, reconhecida por sua atuação
contrária aos OGM. No entanto, para a Pas-
ta da Agricultura foi indicado o líder rura-
lista Roberto Rodrigues, tradicional defen-
sor dos transgênicos. Estava iniciada a di-
vergência interna no governo, que se esten-
deria por toda a fase de formulação da Polí-
tica Nacional de Meio Ambiente.

Essa divergência entre diferentes áreas
do governo ao longo do processo de formu-
lação de políticas públicas encontra respal-
do na teoria neocorporativista. Aliás, os te-
óricos neocorporativistas consideram que
os grupos de interesses estabelecem víncu-
los com setores do Estado, de forma que sua
organização e competição se fazem dentro
do próprio Estado. No caso da formulação
da Política Nacional de Biossegurança, fi-
cam claros os vínculos dos grupos de pres-
são contrários aos transgênicos com o Mi-
nistério do Meio ambiente e dos grupos de
ruralistas e das empresas de biotecnologia
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

A análise do processo de tramitação do
Projeto de Lei de Biossegurança mostra que
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os grupos de pressão atuaram condiciona-
dos pelas instituições internas do Congres-
so Nacional. Escolha e substituição de rela-
tores, apresentação de emendas, apresenta-
ção de requerimentos de urgência, são to-
das estratégias permitidas pelos regimen-
tos internos da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, e largamente utilizadas
pelos grupos de pressão. Nesse sentido, ve-
rificam-se características da teoria neo-ins-
titucionalista na formulação da Lei de Bios-
segurança.

De acordo com os teóricos do neo-insti-
tucionalismo, a eficiência dos grupos de
pressão aumenta quando estes conhecem
bem o arcabouço institucional que regula o
processo legislativo. No caso estudado, são
encontrados exemplos de estratégicas ado-
tadas pelos grupos de pressão baseadas
nessas instituições internas. Entre essas
estratégias, podem-se destacar: a aprovação
de requerimento de urgência para retirar o
Projeto de Lei de Biossegurança da Comis-
são Especial e enviá-lo diretamente ao Ple-
nário da Câmara; a aprovação de requeri-
mento, no Senado, para que fosse ouvida a
Comissão de Educação, e a conseqüente in-
dicação do Senador ruralista Osmar Dias
para a relatoria; e a destituição do Deputa-
do Renildo Calheiros da relatoria do proje-
to, na segunda fase de tramitação na Câma-
ra dos Deputados.

A atuação dos grupos de pressão ocor-
reu tanto por meio do uso de instituições
formais quanto por meio de instituições in-
formais. As instituições formais permitem,
por exemplo, a participação direta dos gru-
pos de pressão em audiências públicas
promovidas pelas Comissões do Congres-
so. As instituições informais, por sua vez,
envolvem relações pessoais dos grupos de
pressão com os parlamentares, que lhes
permitem participar diretamente do pro-
cesso legislativo.

Há grupos que já possuem relações es-
treitas e regulares com determinados parla-
mentares. É o caso, por exemplo, de entida-
des como CNA e OCB, favoráveis aos trans-

gênicos, que normalmente são representa-
das pelos parlamentares da bancada rura-
lista, quaisquer que sejam os projetos em tra-
mitação no Congresso Nacional. Por outro
lado, grupos como os que defendiam a libe-
ração do uso de embriões humanos na pro-
dução de células-tronco embrionárias não
exercem a atividade lobista de forma fre-
qüente. Esses grupos de pressão, formados
basicamente por cientistas, tiveram que cri-
ar seu próprio espaço de negociação entre
os parlamentares.

São instituições informais os acordos
entre os diferentes segmentos de represen-
tação dentro do Congresso. Um bom exem-
plo de aliança informal ocorreu no final da
tramitação do Projeto de Lei de Biossegu-
rança na Câmara dos Deputados, quando
os grupos contrários aos transgênicos ado-
taram a estratégia de apoiar proibição da
manipulação de embriões para produção de
células-tronco em troca do apoio da banca-
da evangélica ao texto do parecer Renildo
Calheiros. A estratégia utilizada possibili-
tou a cooptação de votos suficientes para a
aprovação, pelo Plenário da Câmara, do
substitutivo que restringia os poderes da
CTNBio e concedia ao Ibama a competência
para decidir sobre a necessidade de licenci-
amento ambiental, e, conseqüentemente,
para exigir a realização de EIA/RIMA, nos
processos de autorização do uso comercial
de OGM.

As instituições eleitorais também influ-
enciam diretamente no processo decisório
dos parlamentares. Nesse sentido, a união,
no Senado Federal, entre os grupos defen-
sores dos transgênicos e os grupos defenso-
res das células-tronco foi bastante eficiente
em mostrar aos parlamentares o apoio da
opinião pública, que, em última análise, se
traduz em votos. Quando o debate, no Con-
gresso e na mídia, deslocou-se para a ques-
tão das células-tronco, com todo apelo emo-
cional proporcionado pela possibilidade de
cura de doenças degenerativas, o apoio da
opinião pública ao projeto como um todo
foi maciço e a discussão sobre o processo
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de liberação dos transgênicos ficou em se-
gundo plano.

O texto final aprovado da nova Lei de
biossegurança mostra que os grupos de pres-
são favoráveis aos transgênicos tiveram a
maior parte de suas reivindicações atendi-
das. A norma aprovada concede poderes
plenos à CTNBio para decidir sobre os pe-
didos de autorização referentes a projetos
de pesquisa com OGM, além de dar-lhe a
competência para decidir se será, ou não,
necessário o licenciamento ambiental pelo
Ibama no caso de pedidos de uso comercial
de OGM.

No entanto, os grupos de pressão favo-
ráveis tiveram que ceder com relação à pos-
sibilidade de recurso contra as decisões da
CTNBio, que poderá ser impetrado pelos
órgãos de registro e fiscalização, e aprecia-
do pelo Conselho de Ministros. A aprova-
ção desse dispositivo foi crucial para redu-
zir a resistência de parlamentares tradicio-
nalmente contrários aos transgênicos, sobre-
tudo dentro do partido do Governo, o PT.

Os grupos de pressão favoráveis aos
transgênicos mostraram-se mais eficientes
em moldar a nova Lei de Biossegurança.
Essa eficiência pode ser creditada a alguns
fatores, como, por exemplo, o poderio eco-
nômico e político das organizações envol-
vidas – empresas de biotecnologia e entida-
des ruralistas, respectivamente.

Os grupos de pressão contrários aos
transgênicos, formados majoritariamente
por entidades ambientalistas e de defesa do
consumidor, possuíam uma linha de argu-
mentação mais abstrata e complexa, tal como
a necessidade de aplicação do princípio da
precaução em vista de possíveis riscos am-
bientais e à saúde humana. Os grupos favo-
ráveis à liberação dos organismos genetica-
mente modificados possuíam linha de ar-
gumentação mais concreta, baseada em da-
dos que indicam as vantagens econômicas
– para os próprios grupos interessados – do
uso dos produtos transgênicos.

Em outras palavras, os grupos que de-
fendem interesses próprios de segmentos

específicos da sociedade mostraram-se mais
influentes no processo decisório que os gru-
pos que se propunham a defender interes-
ses da sociedade como um todo. Essa obser-
vação encontra respaldo na teoria de Olson
sobre a falta de representatividade do siste-
ma de grupos. As entidades ambientalistas,
por exemplo, tinham dificuldade em legiti-
mar sua representatividade, pois, dada a
complexidade técnica do tema, a própria
sociedade não tinha uma clara opinião for-
mada sobre a conveniência, ou não, da libe-
ração do uso dos organismos geneticamen-
te modificados no Brasil.

A influência dos grupos de pressão con-
trários aos transgênicos, embora menor,
também aparece na nova Lei de Biossegu-
rança. Pontos como o já mencionado recur-
so ao Conselho de Ministros e a obrigatorie-
dade da rotulagem de alimentos que conte-
nham organismos geneticamente modifica-
dos foram bandeiras defendidas por esses
grupos durante a tramitação do Projeto de
Lei de Biossegurança no Congresso Nacio-
nal. Pode-se afirmar que a presença de um
Ministério do Meio Ambiente forte, atuan-
do ao lado dos grupos de pressão contrári-
os aos transgênicos, permitiu a aprovação
de uma Lei de Biossegurança mais equili-
brada e menos radical do que pretendiam,
inicialmente, os grupos de pressão favorá-
veis aos transgênicos, pretensões essas re-
veladas nos substitutivos do Deputado Aldo
Rebelo e do Senador Osmar Dias.

Notas
1 O Projeto de Lei de Biossegurança que resul-

tou na aprovação da Lei no 8.974, de 1995, era de
autoria do Senador Marco Maciel. O art. 61, §1o, II,
e, da Constituição Federal determina que as leis
que disponham sobre a criação de Ministérios e ór-
gãos da administração pública são de iniciativa
privativa do Presidente da República. Esse foi o
motivo dos vetos aos art. 5o e 6o.

2 A Medida Provisória no 2.137, de 28 de de-
zembro de 2000, foi sucessivamente reeditada, até
que a Emenda Constitucional no 32, de 2001, man-
teve em vigor a Medida Provisória no 2.191-9, de 23
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